
MUNICíPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

LEI nO 5.034, DE 06 DE ABRIL DE 2018. 

ALTERA A DENOMINAÇÃO DA RUA "A", 
LOCALIZADA NO LOTEAMENTO ILHA VERDE, 
PARA RUA "SERGIO DREHMER", E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1° Fica alterada a denominação da Rua "Ali, localizada no Loteamento 
Ilha Verde, na sede do Município de Marechal Cândido Rondon (PR), para Rua Sergio 
Drehmer. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado 
do Paraná, em 06 de abril de 2018. 
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